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AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. PRIMEIRA  PRELIMINAR.
SUPOSTA  ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  AÇÃO  VISANDO  UNICAMENTE
RESSARCIMENTO  AO  ERÁRIO.  PROTEÇÃO  AO
PATRIMÔNIO  PÚBLICO.  FUNÇÃO  INSTITUCIONAL  DO
ÓRGÃO  MINISTERIAL.  INTELIGÊNCIA  DO  129,  III,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  LEGITIMIDADE
CONFIGURADA. PRECEDENTE E SÚMULA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REJEIÇÃO DA PREFACIAL.

-  Consoante o disposto no art.  129, III,  da Constituição Federal, é
função institucional do Ministério Público “promover o inquérito civil
e  a  ação  civil  pública,  para  a  proteção  do  patrimônio  público  e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”.

- “O  STJ assentou entendimento quanto à legitimidade do Ministério
Público  para  a  propositura  de  Ação  Civil Pública objetivando o
ressarcimento  de  danos  ao  Erário,  decorrentes  de  atos  de
improbidade  administrativa.”  (STJ.  AgInt  no  AREsp 804074 /  RJ.
Rel. Min. Herman Benjamin. J. em 15/12/2016).

-  “O  Ministério  Público  tem  legitimidade  para  propor  ação  civil
pública em defesa do patrimônio público.” (Súmula 329 do STJ).

SEGUNDA  PREAMBULAR.  SUPOSTA  INAPLICABILIDADE
DA  LEI  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  AOS
PREFEITOS  (AGENTES  POLÍTICOS).  CHEFE  DO
EXECUTIVO  MIRIM.  SUBMISSÃO  À  LEI  Nº  8.429/92.
ARESTOS  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DA
CORTE DA CIDADANIA. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR.

- “A ação de improbidade administrativa, com fundamento na Lei nº
8.429/92,  também pode ser  ajuizada em face  de  agentes  políticos.
Precedentes.”  (STF.  AI  809338  AgR,  Relator(a):   Min.  DIAS
TOFFOLI,  Primeira  Turma,  julgado  em  29/10/2013,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-057 DIVULG 21-03-2014 PUBLIC 24-03-2014)
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TERCEIRA QUESTÃO PRÉVIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO  CONFIGURAÇÃO.  PRODUÇÃO  DE  PROVA
TESTEMUNHAL  E  DOCUMENTAL.  DESNECESSIDADE.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  MEDIDA  QUE  SE
IMPÕE.  CONJUNTO  PROBATÓRIO  SUFICIENTE  PARA  A
FORMAÇÃO  DO  LIVRE  CONVENCIMENTO  DO
MAGISTRADO. REJEIÇÃO DA PREAMBULAR.

-  Encontrando-se  o  processo  devidamente  instruído,  com  conjunto
probatório documental suficiente para a formação do convencimento do
Magistrado, inexiste no que se falar em quaisquer nulidades, tampouco
em ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

- “Não se caracteriza a ocorrência do cerceamento do direito de defesa
quando o magistrado julgar a lide, por já possuir elementos suficientes
para o seu convencimento, haja vista ser ele o destinatário do acervo
probatório. O indeferimento do pedido de prova pericial e testemunhal
não ofende o direito à ampla defesa, quando revela-se desnecessária, em
razão da existência de outros elementos probatórios esclarecedores dos
fatos da controvérsia.” (TJPB.  AC nº 002861-18.2012.815.0301. Des.
Rel. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. J. em 12/04/2016)

QUARTA  PREFACIAL.  SUPOSTA  INADEQUAÇÃO  DA  VIA
ELEITA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PRESCRIÇÃO  QUANTO  AOS  PEDIDOS
CONDENATÓRIOS.  IMPRESCRITIBILIDADE DO PLEITO DE
RESSARCIMENTO  AO  ERÁRIO.  POSSIBILIDADE  DE
UTILIZAÇÃO  DA  ACP  PARA  PRETENSÕES
RESSARCITÓRIAS.  PROSSEGUIMENTO  DA  DEMANDA.
PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTA  CORTE.  REJEIÇÃO  DA
PRELIMINAR. 

-   Na  ação  civil  pública  por  ato  de  improbidade  administrativa,  a
prescrição dos pedidos condenatórios não impede o prosseguimento da
demanda quanto ao pleito de ressarcimento dos prejuízos ao erário.

-  “A  declaração  da  prescrição  das  sanções  aplicáveis  aos  atos  de
improbidade administrativa não impede o prosseguimento da demanda
quanto  à  pretensão  de  ressarcimento  dos  danos  causados  ao  erário.
Recurso especial  provido.” (STJ.  REsp 1331203 /  DF.  Rel.  Min.  Ari
Pangendler. J. em 21/03/2013).

- “De acordo com o disposto no § 5º do art. 37 da Constituição Federal,
o direito da Administração ao ressarcimento à indenização, do prejuízo
causado ao erário, é imprescritível. - Neste contexto,é de se destacar que
a  prescrição  relativa  aos  pedidos  de  aplicação  das  demais  sanções
previstas pela prática de atos de improbidade administrativa não obsta o
prosseguimento da ação no que tange à pretensão de ressarcimento de
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danos  ao  erário.”  (TJPB.  AC  nº  00001484920008150541.Rel.  Des
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. J. em 12/01/2016).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  EX-PREFEITO
MUNICIPAL.  ALIENAÇÃO  DE  BEM  PÚBLICO.
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO  CAPUT E INCISO I,
AMBOS  DO  ART.  17  DA  LEI  Nº  8.666/1993.  AUSÊNCIA  DE
AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  E  DE  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO.  ILEGALIDADE  E  DANO  AO  ERÁRIO
CONFIGURADOS.  DOAÇÕES  DE  CESTAS  BÁSICAS  E  DE
RECURSOS FINANCEIROS. NECESSIDADE DE PREVISÃO EM
LEI  ESPECÍFICA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  26  DA  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  AUSÊNCIA  DE  NORMA
LOCAL. CONFIGURAÇÃO DE ATOS ILEGAIS E DE PREJUÍZO
AOS  COFRES  PÚBLICOS.  RESSARCIMENTO  DEVIDO.
JULGADOS  DOS  TRIBUNAIS  PÁTRIOS.  CONDENAÇÃO  DA
PARTE  VENCIDA  EM  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS.  IMPOSSIBILIDADE  NA  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA  MOVIDA  PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SIMETRIA.  PRECEDENTES
DA  CORTE  DA  CIDADANIA.  AFASTAMENTO  DA  VERBA
SUCUMBENCIAL.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO
APELATÓRIO.

-  Tratando-se de imóvel  público,  a  sua alienação apenas pode ocorrer
mediante  autorização  legislativa,  além da necessária  realização de um
procedimento  licitatório,  de  modo  que  incorre  em  ilegalidade  e  em
prejuízo ao erário a conduta do gestor público que aliena um bem público
sem observar os referidos requisitos previstos nos caput e inciso I, ambos
do art. 17 da Lei nº 8.666/1993.

- “Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada
à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida
de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da
administração  direta  e  entidades  autárquicas  e  fundacionais,  e,  para
todos,  inclusive  as  entidades  paraestatais,  dependerá  de  avaliação
prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta
nos  seguintes  casos:”  (Caput e  inciso  I,  ambos  do  art.  17  da  Lei  nº
8.666/1993). 

-  “A  conduta  inábil  do  administrador  público  configura  ato  de
improbidade administrativa quando verificado que concedeu direito real
de  uso  de  bem  público  sem  a  respectiva  autorização  legislativa  e
desprovido  de  prévia  avaliação,  de  forma  a  instalar  prejudicial
precedente ao erário público.” (TJMG. EINF 1.0084.10.002330-2/003.
Rel. Des. Marcelo Rodrigues. J. em  18/08/2015).
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- “De outra parte, a ilegal concessão do direito de habitação só por si
importa perda patrimonial ao Município, tanto mais quando prevista nos
contratos  a  doação  dos  imóveis  ao  cabo  de  dez  anos.”  (TJRS.  AC
70029520673. Rel. Des. Genaro José Baroni Borges. J. em 01/07/2009).

- A  doação de recursos financeiros, seja diretamente por intermédio de
dinheiro ou indiretamente, como cestas básicas, necessita de autorização
em norma específica, bem como de previsão na LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentárias) e na LOA (Lei Orçamentária Anual).

-  “Art.  26.  A  destinação  de  recursos  para,  direta  ou  indiretamente,
cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits  de pessoas jurídicas
deverá  ser  autorizada  por  lei  específica,  atender  às  condições
estabelecidas  na  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  estar  prevista  no
orçamento ou em seus créditos  adicionais.” (Caput do art.  26 da Lei
Complementar nº 201/2000).

-  “As  doações  feitas  pelo  ora  apelante  não  constavam  da  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  e  da  Lei  Orçamentária  Anual,  tampouco
constando de previsão legal para créditos adicionais, o que demonstra a
violação ao art. 26, da LC nº 101/2000, e resulta em conduta violadora
de  princípios  da  Administração  Pública,  além  de  representar  nítido
prejuízo ao erário, ainda que o valor não seja de grande monta.” (TJPE.
AG nº  0225304-3/02.  Rel.  Des.  Ricardo  de  Oliveira  Paes  Barreto.  J.
11/08/2011) 

- Tratando-se de ação civil pública é impossível a condenação da parte
vencida em pagamento de honorários advocatícios ao Ministério Público,
porquanto, em respeito ao Princípio da Simetria, a previsão do art. 18 da
lei  nº  7.347/1985 (prevê  a  impossibilidade  de condenação do MP em
honorários) deve ser interpretada também em favor da parte requerida
nas demandas da espécie.

“A  jurisprudência  deste  Superior Tribunal é firme no sentido de que,
por  critério  de  absoluta  simetria,  no  bojo de ação civil pública  não
cabe  a  condenação  da  parte vencida ao pagamento de honorários
advocatícios em favor do Ministério Público” (STJ. REsp 1438815 / RN.
Rel. Min. Nancy Andrighi. J. em 22/11/2016).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba,  à unanimidade  de  votos,  REJEITAR  AS  PRELIMINARES.  NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.
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RELATÓRIO

Cuida-se  de  Ação  Civil  Pública  movida  pelo Ministério  Público  da
Paraíba  em  face  de  Maria  Luiza  do  Nascimento  Silva,  ex-prefeita  do  Município  de
Sobrado.

Segundo consta na exordial, a presente demanda foi ajuizada em razão de
doações ilegais de bens públicos, de cestas básicas e de dinheiro à população, bem como de
edição de decretos, em desacordo com a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade
Fiscal,  para abertura de créditos  especiais  com o objetivo de financiar  o  implemento  das
referidas despesas de doações. 

Ao final, o Parquet estadual pugnou pelo ressarcimento integral ao erário
de todo prejuízo sofrido pela edilidade.

Após a tramitação do feito, o Magistrado de base, através da sentença
encartada às fls. 389/396, julgou procedente o pedido inicial para condenar a demandada “à
devolução dos valores correspondentes aos danos sofridos pelo erário” - fls. 396.

Não se conformando com o decreto sentencial, a promovida manejou o
presente  recurso  apelatório (fls.  402/440)  suscitando,  inicialmente,  a  preliminar  de
cerceamento do direito de defesa, em razão do julgamento antecipado da lide, sem que sequer
fosse analisado o seu pedido de produção de prova testemunhal  e o seu requerimento de
expedição de ofícios aos órgãos públicos.

Em seguida,  arguiu  prefaciais  referentes  à  inaplicabilidade  da  Lei  nº
8.429/1992 aos agentes políticos e à ilegitimidade ativa do Ministério Público para as ações
visando exclusivamente o ressarcimento de dano ao erário.

Levantou,  também,  questão  prévia  concernente  à  inadequação  da
utilização da ação de improbidade administrativa buscando o ressarcimento de dano ao erário
quando  decorridos  mais  de  05  (cinco)  anos  da  prática  do  suposto  ato  de  improbidade
administrativa.

No  mérito,  sustentou  que  não  se  pode  presumir  prejuízo  aos  cofres
públicos unicamente em virtude de que, supostamente, a construção do loteamento público e a
ajuda financeira ocorreram sem autorização legislativa.

Afirmou,  ainda,  que  a  edilidade,  através  do  Decreto  nº  063/1998,
desapropriou um imóvel de 5,38 Hectares para construção de um cemitério, de um campo de
futebol  e  de  um  conjunto  habitacional,  tendo  sido  efetivados  os  dois  primeiros
empreendimentos e realizada toda a infraestrutura do último, faltando, apenas, a edificação
das casas.

Ato contínuo, proclamou que o fato de ter cedido à Sra. Sandra Maria,
sem autorização legislativa, um lote de terreno localizado no referido conjunto habitacional
não caracteriza dano ao erário.
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No tocante às doações de cestas básicas e de pequenas ajudas financeiras,
alegou que foram realizadas em prol das pessoas carentes, as quais passavam por estado de
necessidade,  conforme  comprovado  pela  oitiva  realizada  no  âmbito  da  promotoria,  cuja
autorização decorre da própria Carta Magna.

Em adição, defendeu a impossibilidade de condenação em honorários de
sucumbência em favor do Fundo de Direitos Difusos e Coletivos do Ministério Público.

Ao  final,  requereu  o  acolhimento  das  preliminares  suscitadas  e,  caso
vencidas, pugnou pela improcedência da pretensão Ministerial – fls. 402/440.

Contrarrazões ofertadas – fls. 456/460.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição
das preliminares e pelo desprovimento do apelo - fls. 628/648.

É o relatório.

VOTO

Antes  de  adentrar  no  mérito,  enfrento  às  preliminares  suscitadas  pela
apelante.

→ 1 - DAS PRELIMINARES

1.1 - DA QUESTÃO PRÉVIA DE ILEGITIMIDADE ATIVA.

A recorrente suscitou a preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério
Público para as ações visando exclusivamente o ressarcimento de dano ao erário.

Não prospera a referida alegação, porquanto consoante o disposto no art.
129, III, da Constituição Federal, é função institucional do Ministério Público “promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”.

Tal matéria já se encontra consolidada perante o Superior Tribunal de
Justiça, senão vejamos o seguinte julgado:

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. OFENSA   AO   ART.   535   DO  CPC/1973  NÃO
CONFIGURADA.   OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.   LIA.
APLICABILIDADE A AGENTES POLÍTICOS. LEGITIMIDADE ATIVA
AD   CAUSAM   DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  MATÉRIA  FÁTICO-
PROBATÓRIA.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA 7/STJ. PRESENÇA DE
INDÍCIOS DE COMETIMENTO DE ATO ÍMPROBO. IN DUBIO PRO
SOCIETATE.
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(...)
5.  O  STJ assentou entendimento quanto à legitimidade do Ministério
Público  para  a  propositura  de  Ação  Civil Pública objetivando o
ressarcimento de danos ao Erário, decorrentes de atos de improbidade
administrativa.  Precedentes:  AgRg  no  REsp  1.367.048/GO,  Rel.
Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  DJe  16/12/2013; REsp
1.135.158/SP, Rel.  Ministra Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  DJe
1º/7/2013.
(…) ” (STJ. AgInt no AREsp 804074 / RJ. Rel. Min. Herman Benjamin.
J. em 15/12/2016).

Portanto,  nas  demandas  em  que  o  Parquet Estadual  almeja  o
ressarcimento de suposto dano ao erário, a atuação ocorre na defesa do patrimônio público,
sendo evidente a sua legitimidade na presente ação.

Não é demasia citar súmula da Corte da Cidadania:

“Súmula 329 - O Ministério Público tem legitimidade para propor ação
civil pública em defesa do patrimônio público”.

Por  essas  razões,  rejeito  a  preliminar  de  ilegitimidade  ativa  do
Ministério Público.

1.2 - PRELIMINAR DE INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 8.429/1992

A apelante defendeu, ainda, a inaplicabilidade da Lei nº 8.429/1992 aos
agentes políticos (no caso, em relação aos Prefeitos),  pois já se emprega  o Decreto-lei  nº
201/1967.

Analisando a Lei de Improbidade Administrativa, Lei 8.429/92, infere-se
que ela  se  aplica  aos  agentes  políticos,  pois  foi  bem abrangente  quando especificou  que
recairia contra qualquer agente público, seja ele ocupante de cargo, função, mandato, emprego
ou  mesmo  os  que  transitoriamente  exerçam  alguma  atividade  pública,  ainda  que  sem
remuneração  e  por  qualquer  meio  de  investidura,  atingindo,  inclusive,  o  particular  que
favorece ou participa do ato de improbidade.

Dessa forma, basta a simples leitura do dispositivo abaixo elencado para
se perceber que a citada legislação engloba todos os agentes públicos, veja-se: 

“ Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que  exerce,  ainda  que  transitoriamente  ou  sem  remuneração,  por
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura  ou  vínculo,  mandato,  cargo,  emprego  ou  função  nas
entidades mencionadas no artigo anterior.”

Pois bem, o Supremo Tribunal Federal tratou do assunto nos seguintes
termos: 
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“EMENTA  Agravo  regimental  no  agravo  de  instrumento.
Prequestionamento  implícito.  Impossibilidade.  Alegada  existência  de
ofensa direta a normas constitucionais,  a permitir o conhecimento do
recurso. Decisão atacada que apreciou adequada e exaustivamente as
questões em debate nos autos. Eventuais ofensas concernentes ao plano
infraconstitucional.  Precedentes.  (...) 2.  A  ação  de  improbidade
administrativa, com fundamento na Lei nº 8.429/92, também pode ser
ajuizada em face  de  agentes  políticos.  Precedentes. 3.  A análise  da
legalidade de ato administrativo pelo Poder Judiciário não implica a
violação  do  princípio  da  separação  de  poderes,  sendo  certo  que  a
apreciação  de  contas  de  detentor  de  mandato  eletivo  pelo  órgão do
Poder Legislativo competente não impede o ajuizamento de ação civil
pública  com  vistas  ao  ressarcimento  de  danos  eventualmente
decorrentes  desses  mesmos  fatos.  Precedentes.  4.  Agravo  regimental
não provido.” (STF- AI 809338 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI,
Primeira  Turma,  julgado  em 29/10/2013,  PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-057 DIVULG 21-03-2014 PUBLIC 24-03-2014) Grifei.

Por esses motivos, rechaço a preambular de inaplicabilidade da Lei nº
8.429/1992 aos Prefeitos.

1.3 - DA PREFACIAL DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

A  recorrente  apontou  cerceamento  do  seu  direito  de  defesa,  ante  o
julgamento antecipado da lide, sem que sequer fosse analisado o seu pedido de produção de
prova testemunhal e o seu requerimento de expedição de ofícios a órgãos públicos.

Pois bem, concebo que tais alegações não merecem prosperar, porquanto
inexistem quaisquer nulidades, tampouco ofensas aos princípios do contraditório e da ampla
defesa,  eis  que  o  processo  encontra-se  devidamente  instruído,  com  conjunto  probatório
documental suficiente para a formação do convencimento do Magistrado,  qual seja, cópias
do procedimento administrativo que tramitou no âmbito do Ministério Público.

Nesse sentido, trago à baila julgado desta Corte:

“APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA RESSARCIMENTO AO
ERÁRIO. PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DO RÉU. PRELIMINAR.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.   CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
INOCORRÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  131,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  LIVRE  CONVENCIMENTO  MOTIVADO.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  DESNECESSIDADE  DE
PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  RECHAÇADAS.  REJEIÇÃO  DA
PREFACIAL. 
- Não se caracteriza a ocorrência do cerceamento do direito de defesa
quando o magistrado julgar a lide, por já possuir elementos suficientes
para o seu convencimento, haja vista ser ele o destinatário do acervo
probatório.
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-  O  indeferimento  do  pedido  de  prova  pericial  e  testemunhal  não
ofende o direito à ampla defesa, quando revela-se desnecessária, em
razão da existência de outros elementos probatórios esclarecedores dos
fatos da controvérsia.” (TJPB. AC nº 002861-18.2012.815.0301. Des.
Rel. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. J. em 12/04/2016) Grifei.

A cópia do procedimento  administrativo  é suficiente  para aferir  se as
doações/alienações  supostamente ilegais  de bens públicos,  de cestas básicas e de recursos
financeiros à população, em desacordo com a lei, caracterizam dano ao erário.

Ora,  o  cerne  de  questão  não é  verificar  se  os  bens  e  dinheiro  foram
destinados a pessoas carentes, tampouco se houve a construção de um cemitério, um campo
de futebol e um conjunto habitacional no terreno da prefeitura, e sim se as doações/alienações
foram realizadas de acordo com a Lei de Licitações e a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ante  o exposto,  rejeito  a preliminar de cerceamento do direito  de
defesa.

1.4 - PREAMBULAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

Por  fim,  em  sede  das  preliminares  arguidas,  a  apelante arguiu  a
inadequação  da  utilização  da  ação  de  improbidade  administrativa  unicamente  visando  o
ressarcimento de dano ao erário quando decorridos mais de 05 (cinco) anos da prática do
suposto ato de improbidade administrativa.

Segundo  a  recorrente,  ultrapassado  o  prazo  quinquenal  acima  em
referência, caberia ao Ministério Público ingressar com uma ação autônoma com a aplicação
do rito processual do Código de Processo Civil, e não o rito especial da Lei de Improbidade
Administrativa.

Sem  razão  a  suplicante,  porquanto  na  ação  civil  pública  por  ato  de
improbidade  administrativa,  a  prescrição  dos  pedidos  condenatórios,  não  impede  o
prosseguimento da demanda quanto ao pleito de ressarcimento dos prejuízos ao erário.

No mesmo diapasão, colaciono julgados do Superior Tribunal de Justiça
e desta Corte:

“AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  CUMULAÇÃO  DE  PEDIDOS.  PRESCRIÇÃO.  A
declaração  da  prescrição  das  sanções  aplicáveis  aos  atos  de
improbidade administrativa não impede o prosseguimento da demanda
quanto  à  pretensão  de  ressarcimento  dos  danos  causados  ao  erário.
Recurso especial  provido.” (STJ.  REsp 1331203 /  DF.  Rel.  Min.  Ari
Pangendler. J. em 21/03/2013).
“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. PRAZO
QUINQUENAL.  INAPLICABILIDADE  QUANTO  AO
RESSARCIMENTO DO DANO AO ERÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE.
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ART.  37,  §5,  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  POSSIBILIDADE DE
CONTINUIDADE  DA  PRETENSÃO  DEDUZIDA  EM  FACE  DO
RESSARCIMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO NESTE PONTO.
REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA.  PRECEDENTES  DOS
TRIBUNAIS  SUPERIORES.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1º-A,  DO
CÓDIGO  DE PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO  DO  APELO.  -  As
ações que envolvam as sanções previstas na lei devem ser propostas até
5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em
comissão ou de função de confiança. - Na hipótese de que se trata, o
prazo prescricional  iniciou no ano de 1993 e a presente a ação fora
intentada em 01/12/2000. Assim sendo, quando do ajuizamento da ação
já havia decorrido mais de cinco anos após o término do exercício do
mandato  do  requerido,  encontra-se  realmente  prescrita  qualquer
pretensão que vise à aplicação das sanções civis previstas na chamada
Lei  de  Improbidade  Administrativa,  excetuada  a  pretensão  de
ressarcimento de dano provocado ao erário que é imprescritível.  - De
acordo com o disposto no § 5º do art. 37 da Constituição Federal, o
direito da Administração ao ressarcimento à indenização, do prejuízo
causado ao erário, é imprescritível.  -  Neste contexto,é de se destacar
que a prescrição relativa aos pedidos de aplicação das demais sanções
previstas pela prática de atos de improbidade administrativa não obsta
o prosseguimento da ação no que tange à pretensão de ressarcimento
de  danos  ao  erário  . -  Consoante  o  disposto  no  art.  557,  §  1º-A,  do
Código de Processo Civil,  é  permitido  ao Relator  dar provimento ao
recurso,  através de decisão monocrática,  quando a decisão recorrida
estiver  em  manifesto  confronto  com  jurisprudência  dominante  de
Tribunal  Superior,  como  no  presente  caso.” (TJPB.  AC  nº
00001484920008150541.Rel. Des Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.  J.
em 12/01/2016). Grifei.

Por essas razões, inaceito a prefacial de inadequação da via eleita.

Ultrapassadas as preliminares, inicio a apreciação meritória.

→ 2 - DO MÉRITO

Conforme  relatado,  o  cerne  recursal  concentra  em  verificar  eventual
ilegalidade e dano ao erário nas doações/alinenações de bem público, de cestas básicas e de
dinheiro à população, todas realizadas pela promovida, ora apelante, quando se encontrava à
frente da gestão do município de Sobrado, fatos ocorridos entre os anos de 1999 e 2001.

2.1 - DA ALIENAÇÃO DE BEM PÚBLICO

Analisando  os  presentes  autos,  verifico  que  o  Município  de  Sobrado,
através do Decreto nº 063/1998 (fls. 57), desapropriou uma área de terra de 5,38 Hectares,
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destinada  à  construção  de  um  cemitério,  de  um  campo  de  futebol  e  de  um  conjunto
habitacional.

Da área destinada ao conjunto habitacional, consta no caderno processual
que a demandada, ora recorrente, através de contrato de concessão de direito real de uso de
bem público com previsão de doação (fls. 59/61), cedeu um lote de terreno a Sra. Sandra
Maria dos Santos, com 8 metros de frente e 20 metros de fundo, para que a mesma construísse
uma casa.

Ocorre que a cessão em questão fora realizada sem observar os ditames
do art. 17 da Lei nº 8.666/1993 (Lei de Licitações):

“Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida
de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos
da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para
todos,  inclusive  as  entidades  paraestatais,  dependerá  de  avaliação
prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta
nos  seguintes  casos:”  (Caput  e  inciso  I,  ambos  do  art.  17  da  Lei  nº
8.666/1993). Grifei.

Portanto,  tratando-se  de  imóvel  público,  a  sua  alienação  apenas  pode
ocorrer mediante autorização legislativa, além da realização de um procedimento licitatório,
de modo que incorre em ilegalidade a conduta do gestor público que deixa de observar os
requisitos do referido dispositivo, critérios esses que não restaram demonstrados no caso em
debate.

Nesse sentido, trago à baila julgados dos tribunais pátrios:

“EMBARGOS  INFRINGENTES.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  DOAÇÃO  DE  IMÓVEL  PÚBLICO.
DONATÁRIO CADASTRADO EM PROGRAMA HABITACIONAL DO
MUNICÍPIO.  ELEMENTO  SUBJETIVO  CULPA.  AUSÊNCIA  DE
AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA. caracterização  de  ato  ímprobo.
embargos a que se rejeita. 1. A improbidade administrativa prevista no
art.  10,  da  Lei  nº  8.429,  de  1992  deve  ser  analisada  sob  o  aspecto
subjetivo  da  culpa.  2.  A  conduta  inábil  do  administrador  público
configura ato  de  improbidade  administrativa  quando verificado  que
concedeu  direito  real  de  uso  de  bem  público  sem  a  respectiva
autorização legislativa  e desprovido de prévia avaliação,  de forma a
instalar  prejudicial  precedente  ao  erário  público.”  (TJMG.  EINF
1.0084.10.002330-2/003.  Rel.  Des.  Marcelo  Rodrigues.  J.  em
18/08/2015). Grifei.

“APELAÇÃO.  DIREITO  PÚBLICO  NÃO  ESPECIFICADO.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DOAÇÃO  DE  BEM
PÚBLICO.  INOBSERVÂNCIA  DOS  REQUISITOS  LEGAIS.
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AUSENCIA  DE  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA. DONATÁRIOS
COM RELAÇÃO DE PARETESCO COM PREFEITO. Constatação de
burla intencional à legislação e a princípios cogentes a caracterizar o
dolo da conduta perpetrada. Ato de improbidade reconhecido. Artigos
10 e 11 da Lei nº 8429/92. Sanções aplicadas de acordo com o art. 12 e
seu  parágrafo  único.  Aplicação  de  princípio  de  proporcionalidade.
Recurso  parcialmente  provido.”  (TJRS.  AC  nº  0150759-
83.2011.8.21.7000.  Relª  Desª  Maria  Cláudia  Cachapuz.  J.  em
10/12/2015). Grifei.

“ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  PRECLUSÃO.  PREJUDICADA  A
PRELIMINAR. AÇÃO CIVIL PUBLICA.  Doação de terras públicas  a
particulares  para  edificarem  no  local  suas  residências,  sem  prévia
autorização  legislativa,  avaliação  e  licitação.  Configurado  ato  de
improbidade  administrativa. Bem fixadas  as  penalidades.  Multa  civil
bem estimada. Ação procedente.  Recurso não provido.” (TJSP.  APL-
Rev nº 788.389.5/0; Ac. 3383273. Rel. Des. Evaristo dos Santos.  J. em
24/11/2008). Grifei. 

Igualmente,  tal  atitude  também  acarreta  em  dano  ao  erário,  cujo
ressarcimento é medida que se impõe, vejamos:

“APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO  OBRIGATÓRIO  INEXISTENTE.  CONTRATO  DE
CONCESSÃO  DE  DIREITO  REAL  DE  USO  DE  IMÓVEL
PÚBLICO.  ULTERIOR  DOAÇÃO  SEM  AUTORIZAÇÃO
LEGISLATIVA.  DANO  AO  ERÁRIO  PRESENTE. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA  CARACTERIZADA  APENAS  EM  RELAÇÃO  AO
AGENTE PÚBLICO. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. O
duplo  grau de  jurisdição  obrigatório  é  exigido  quando,  em processo
cognitivo, a sentença é proferida contra entidade pública (art. 475, I, do
CPC). 2. A rejeição de pretensão inicial deduzida pelo município não
concretiza a hipótese da norma jurídica processual legal mencionada. 3.
A  alienação  de  bens  imóveis  públicos  exige  a  presença  do  interesse
público, avaliação prévia e autorização legislativa. 4. A concessão de
direito real de uso de imóvel público com previsão de doação do bem
após dez anos de uso, sem amparo em legislação específica, caracteriza
ato  de  improbidade  administrativa  do  agente  público  e  enseja  a
aplicação  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  8.429,  de  1992.  5.  A
improbidade administrativa não é praticada por quem, participante de
programa municipal  de ocupação de  área  urbana e  pessoa de  baixa
renda, diante de sua evidente boa-fé. 6. Apelações cíveis conhecidas e
parcialmente  providas  para  acolher  em  parte  a  pretensão  inicial.”
(TJMG. APCV 1.0084.10.002330-2/001. Rel. Des. Caetano Levi Lopes.
J. em 11/02/2014). Grifei. 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  CONTRATO  DE  CONCESSÃO
DE DIREITO DE HABITAÇÃO EM BEM PÚBLICO. AUSÊNCIA DE
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LEI  AUTORIZADORA.  Para  a  celebração  de  contrato  pela
Administração Pública,  como o de concessão de uso de bem público,
haveria de preexistir Lei autorizadora, o que não se verifica no caso,
para  o  que  não  serve  e  não  se  presta  a  legislação  local  citada.
Objetivamente, pois, os Apelantes concorreram para que pessoas físicas
incorporassem  a  seu  patrimônio  bens  do  Município,  ou  que  os
utilizassem  sem  a  observância  das  formalidades  legais  ou
regulamentares.  Deveras,  a  Lei  Orgânica  do Município,  ao  invés  da
venda ou doação, dá preferência à outorga de concessão de direito real
de uso, desde que precedida de autorização legislativa e procedimento
licitatório  (Arts.  108  e  110,  parágrafo  1º  -  fls.  435/436),  no  que  se
amolda ao que dispõe o artigo 17, I, "f" da Lei Federal 8.666/93.  De
outra parte, a ilegal concessão do direito de habitação só por si importa
perda  patrimonial  ao  Município,  tanto  mais  quando  prevista  nos
contratos a doação dos  imóveis ao cabo de dez  anos. Rejeitaram as
preliminares  e  negaram provimento  ao apelo.  Unânime.”  (TJRS.  AC
70029520673. Rel. Des. Genaro José Baroni Borges. J. em 01/07/2009).
Grifei.

Apesar de não ter sido objeto de condenação, é pertinente destacar que
não existe no processo nenhuma prova de que a unidade habitacional da Sra. Sandra Maria
dos Santos tenha sido edificada pela edilidade, porquanto o documento de fls. 58 refere-se a
alvará permitindo que aquela beneficiária realize a construção de um imóvel residencial na
área cedida.

Assim  sendo,  mediante  sentenciado,  o  ressarcimento  concentra-se  no
terreno alienado sem observância dos ditames legais.

2.2 – DAS DOAÇÕES A PESSOAS CARENTES

O Decreto Sentencial também condenou a apelante no ressarcimento das
doações de cestas  básicas  e  ajuda financeira  a pessoas necessitadas,  no valor  total  de R$
27.633,82 (vinte e sete mil, seiscentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos), sob o
fundamento de inexistência de autorização em lei específica e de previsão na LDO (Lei de
Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamentária Anual), infringindo o art. 26 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Vejamos o que dispõe o caput do referido dispositivo:

“Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá
ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na
lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus
créditos  adicionais.”  (caput do  art.  26  da  Lei  Complementar  nº
201/2000).

Portanto,  a  doação  de  recursos  financeiros,  seja  diretamente,  por
intermédio de dinheiro, ou indiretamente, como cestas básicas, necessita de autorização em
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norma específica,  bem como de previsão  na LDO e na LOA, situação não verificada  no
presente caso.

Analisando hipótese semelhante, cito aresto do Tribunal Capixaba:

“PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PRELIMINAR  DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO
APELO  INTERPOSTO  PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  REJEITADA.
AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO  QUE  JULGOU  OS
ACLARATÍORIOS.  RATIFICAÇÃO  NA PRIMEIRA  OPORTUNIDADE
EM  QUE  TEVE  ACESSO  AOS  AUTOS.  MÉRITO.  REPASSE  DE
SUBVENÇÕES. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.
ENTIDADES  QUE  NÃO  SE  ENQUADRAM  NO  CONCEITO  DE
SERVIÇOS  ESSENCIAIS.  DISTRIBUIÇÃO  DE  MATERIAIS
DIVERSOS.  AUSÊNCIA  DE  LEI  ESPECÍFICA. BURLA  AO
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO.  DISPENSA  INDEVIDA  DE
LICITAÇÃO.  FRACIONAMENTO  IRREGULAR  DE  DESPESA.
PAGAMENTOS IRREGULARES COM RECURSO DO FUNDEF. NÃO
APLICAÇÃO  NO  ENSINO  FUNDAMENTAL.  CONFIRMAÇÃO  DAS
CONDUTAS ÍMPROBAS. DOSIMETRIA. SUSPENSÃO DOS DIREITOS
POLÍTICOS.  AUSÊNCIA  DE  RAZOABILIDADE.  SANÇÃO
RESERVADA  ÀS  CONDUTAS  MAIS  GRAVES.  MANUTENÇÃO  DAS
DEMAIS.  RECURSO  DO  MP  DESPROVIDO  E  RECURSO  DO
REQUERIDO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.  Embora  necessária  a
ratificação do apelo interposto antes do julgamento dos embargos de
declaração, neste caso a preliminar não merece acolhida, considerando
que o representante do Órgão Ministerial sequer foi intimado da decisão
de  fls.  1680/1691.  2.  Somente  após  a  interposição  do  recurso  de
apelação pelo requerido é que os autos foram encaminhados ao Parquet
para  apresentação  de  contrarrazões,  oportunidade  em  que  tomou
ciência  da  decisão  dos  aclaratórios  e  fez  menção  às  suas  razões  já
apresentadas  para  refutar  o  item  2.5  da  apelação  interposta  pelo
requerido. Preliminar afastada. 3. A subvenção social é uma modalidade
de  transferência  de  recursos  financeiros  públicos  para  organizações,
governamentais e não governamentais, de caráter assistencial e sem fins
lucrativos, com o objetivo de cobrir despesas de custeio. 4. Não cabe ao
administrador  utilizar  verba pública  para finalidade  não prevista  em
Lei, como ocorreu no presente caso. Não é dever do Estado promover
atividades  culturais  e  esportivas  mediante  subvenções  que  não
preenchem os requisitos legais, e que acabam por afetar, sem dúvidas, o
Princípio  da Impessoalidade,  já  que atendem interesses  de um grupo
privado em detrimento da coletividade. 5. Não estamos falando apenas
de  entidades  culturais  e  desportivas,  eis  que  diversas  entidades
demonstram possuir finalidades distintas ou sequer conhecidas. 6.  Não
cabe ao administrador fazer doações de bens públicos, sendo assente o
caráter  indisponível  destes.  Igualmente,  não cabe  ao Poder  Público
adquirir/custear  medicamentos,  exames,  postes-padrão,  materiais  de
construção,  óculos,  lentes,  serviços  funerários,  material  para  cestas
básicas,  próteses  e  botas  ortopédicas,  livros  didáticos,  aparelho
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ortodôntico,  filtros  de  barro  e  colchões  para  doações  às  pessoas
carentes sem a devida autorização em Lei específica. 7. Flagrante o
desrespeito ao artigo 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo a Lei
específica promulgada somente no final do ano de 2004, ou seja, após as
efetivas doações, o que não afasta a ilicitude da conduta. (...)” (TJES.
APL nº 0001519-54.2006.8.08.0049. Rel. Des. Manoel Alves Rabelo. J.
em 23/02/2015). Grifei.

Ora,  a  ilegalidade  não  se  concentra  em  aferir  se  as  doações  foram
realizadas  a pessoas carentes,  e sim a existência  de lei  específica e a previsão na  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  e  na  LOA  Lei  Orçamentária  Anual,  situações  não  verificadas,
conforme já mencionado, causando graves danos ao erário, passíveis de ressarcimento.

No  mesmo  diapasão,  não  é  demasia  colacionar  aresto  do  Tribunal
Pernambucano:

“CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PREJUÍZO  AO  ERÁRIO.  VIOLAÇÃO  DE
PRINCÍPIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  RECURSO  DE
AGRAVO  DESPROVIDO.  1.  O  STJ  já  consolidou  entendimento  que
reputa aplicável a Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa)
aos  agentes  políticos  municipais,  tais  como  prefeitos,  ex-prefeitos  e
vereadores.  2.  A  ausência  de  assinatura  do  Prefeito  nos  documentos
pertinentes ao processo licitatório nº 012/2000, desde a autorização até
a homologação, apenas foi descoberta com a fiscalização do Tribunal de
Contas. 3. Ato de improbidade por implicar omissão na prática de ato de
ofício,  atentatório  contra  os  princípios  da  legalidade  e  moralidade,
constituindo  conduta  dolosa,  representando  tentativa  de  conferir
aparência  de  legalidade  à  contratação  não  antecedida  do  devido
processo  licitatório.  4.  As  doações  feitas  pelo  ora  apelante  não
constavam da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária
Anual, tampouco constando de previsão legal para créditos adicionais,
o que demonstra a violação ao art. 26, da LC nº 101/2000, e resulta em
conduta  violadora de  princípios  da  Administração  Pública,  além de
representar nítido prejuízo ao erário, ainda que o valor não seja de
grande monta. 5. Nos termos do art. 12, caput, da Lei de improbidade,
as  cominações  previstas  podem  ser  aplicadas  isolada  ou
cumulativamente,  de  acordo  com  a  gravidade  do  fato,  o  que  fora
devidamente observado no caso em apreço. 6. Integrativo à unanimidade
improvido,  sem vulneração  aos  arts.  10,  11  e  12  da  Lei  Federal  nº
8.429/92.” (TJPE. AG nº 0225304-3/02. Rel. Des. Ricardo de Oliveira
Paes Barreto. J. 11/08/2011). Grifei.

Além do mais, o art. 203 da Constituição Federal, que dispõe acerca da
assistência social aos mais necessitados, trata apenas de previsão constitucional, de modo que
as doações realizadas pelos entes públicos necessitam de autorização específica.

15



Apelação Cível nº 0002597-45.2012.815.0351

2.3 – DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Por  fim,  a  apelante  defendeu  a  impossibilidade  de  condenação  em
honorários de sucumbência em favor do Fundo de Direitos Difusos e Coletivos do Ministério
Público.

Neste ponto, com razão a recorrente.

De fato,  tratando-se de ação civil pública é impossível a condenação da
parte vencida em pagamento de honorários advocatícios ao Ministério Público, porquanto, em
respeito  ao  Princípio  da  Simetria,  a  previsão  do  art.  18  da  lei  nº  7.347/1985  (prevê  a
impossibilidade de condenação do MP em honorários) deve ser interpretada também em favor
da parte requerida nas demandas da espécie.

Nesse norte, seguem precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

“CONSUMIDOR  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
EXPLORAÇÃO  DA  ATIVIDADE   DE   BINGOS.   ILICITUDE.
PRECEDENTES. DANO MORAL COLETIVO. POSSIBILIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA.  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  EM
FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE.
(...)
- A  jurisprudência  deste  Superior Tribunal é firme no sentido de que,
por  critério  de  absoluta  simetria,  no  bojo de ação civil pública  não
cabe  a  condenação  da  parte vencida ao pagamento de honorários
advocatícios em favor do Ministério Público.
- Recurso especial parcialmente provido.” (STJ. REsp 1438815 / RN.
Rel. Min. Nancy Andrighi. J. em 22/11/2016). Grifei. 
 
“ADMINISTRATIVO  E PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TAXA DE EXPEDIÇÃO DE REGISTRO DE
DIPLOMA. RELAÇÃO DE CONSUMO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES
INDEVIDAMENTE  PAGOS.  PRAZO  PRESCRICIONAL
QUINQUENAL. ART. 27 DO CDC.  ARTS. 5o. DA LEI 9.131/95, 7o., I
E  9o.  DA  LEI  9.394/96.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 282 E 356 DO STF. DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO
EM  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  RECURSO  ESPECIAL  DA
UNIJUÍ  PARCIALMENTE  PROVIDO.  RECURSO  ESPECIAL  DA
UNIÃO DESPROVIDO.
(...)
3.   No que tange à alegação de violação ao art. 18 da Lei 7.347/85 e ao
argumento de que descabe condenação em honorários advocatícios em
Ação Civil  Pública,  com razão a recorrente. A Primeira Seção deste
Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, em
sede de Ação Civil Pública, incabível a condenação da parte vencida
em honorários advocatícios em favor do Ministério Público.
4.    Recurso  Especial  da  UNIJUÍ  provido  parcialmente;  Recurso
Especial da UNIÃO desprovido.” (STJ. REsp 1329607 / RS. Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho. J. em 19/08/2014). Grifei.
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Portanto,  é  descabida a  condenação da promovida,  ora suplicante,  em
honorários sucumbenciais.

Diante do exposto, REJEITO AS PRELIMINARES SUSCITADAS E,
NO MÉRITO, PROVEJO, PARCIALMENTE, O RECURSO APELATÓRIO,  apenas
para excluir da condenação a verba honorária sucumbencial, mantendo os demais termos da
sentença.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Dr.
Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. José Ricardo Porto), o
Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  sessão  a  representante  do  Ministério  Público,  Dr.  Herbert
Douglas Targino, Procurador de Justiça.

 Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador  Mário
Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de
novembro de 2017.

 
Gustavo Leite Urquiza

JUIZ DE DIREITO CONVOCADO

J/08
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